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Nesta edição você confere:
Edição nº 66 | 23 de março de 2026

+ E ainda nesta edição, nossa seleção de notícias e as obrigações da semana.

Boa semana e boa leitura!

A publicação da Portaria Conjunta STN/SOF 2, de 13 de março de 2026, no Diário Oficial da 
União (DOU) desta terça-feira, 17 de março, promove alterações relevantes na estrutura 
de classificação das receitas públicas, com efeitos já a partir do exercício de 2026. A 
medida altera o Anexo I da Portaria Conjunta STN/SOF 163/2001, norma basilar da padro-
nização contábil no setor público brasileiro.

Entre as principais mudanças, destaca-se a inclusão de novos códigos de natureza da 
receita, com ênfase para o registro do “1.1.1.6.00.0.0 - Imposto sobre Bens e/ou Serviços (IBS) 
instituídos após a EC 132/2023”, evidenciando os primeiros reflexos operacionais da refor-
ma tributária sobre o sistema contábil e orçamentário. Também foi incluído código espe-
cífico para “1.7.3.3.00.0.0 - Participação nas Receitas dos Municípios”, o que pode impactar 
diretamente a forma como os Entes locais registram e acompanham suas transferências 
constitucionais.

Quanto à criação de classificações de receitas em questão, registou-se que a proposta foi 
colocada em discussão da 39ª Reunião da Câmara Técnica de Normas Contábeis e de 
Demonstrativos Fiscais da Federação (CTCONF), realizada em outubro de 2025.

Fonte: Confederação Nacional de Municípios
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clique aqui.Para ler mais a matéria completa,
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As informações mais importantes da semana

Câmara aprova regras para solucionar disputas de
território entre municípios
Fonte: Agência Câmara de Notícias

A Câmara dos Deputados aprovou projeto que prevê normas gerais para desmembramen-
to de parte de um município a fim de incorporá-la a outro contíguo. Segundo o texto, a 
decisão dependerá de estudo de viabilidade e de plebiscito envolvendo as populações dos 
dois municípios. A proposta será enviada ao Senado.

Leia a notícia completa clicando aqui.

Municípios devem ter atenção à mudança das regras
contábeis para identificação de emendas parlamentares

Fonte: Confederação Nacional de Municípios

Os Municípios devem ficar atentos à publicação da Portaria 636/2026 da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), que altera a estrutura de codifi-
cação da classificação por fonte ou destinação de recursos utilizada 
pelos Entes locais. A medida cria a Informação Complementar de 
Emendas Parlamentares (EP) e atualiza códigos de acompanhamento 
da execução orçamentária, com objetivo de aprimorar a identificação 
contábil das despesas decorrentes dessas transferências no âmbito da 
administração pública.

Leia a notícia completa clicando aqui.
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Calendário de obrigações
Um resumo das obrigações semanais

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 58:
A Reforma Tributária já começa a produzir efeitos concretos — e eles vão muito além da mudança 
de tributos. A edição da Lei Complementar nº 225, que instituiu o Código de Defesa do Contribuinte, 
e da Lei Complementar nº 214, que definiu parâmetros para a implementação do IBS, altera de 
forma significativa o cenário da arrecadação municipal e a própria dinâmica da relação entre Fisco 
e contribuinte. Mais do que isso: o desempenho arrecadatório entre 2019 e 2026 poderá impactar 
diretamente a futura participação dos Municípios na repartição das receitas do IBS. Em um contex-
to de transição federativa, decisões adotadas agora — especialmente quanto à recuperação de 
créditos e à estruturação de programas de refinanciamento — podem influenciar receitas nos 
próximos anos. Quais cuidados jurídicos passam a ser indispensáveis? Como compatibilizar políti-
cas de arrecadação com os novos parâmetros de transparência e conformidade?

Acesse a Orientação Técnica MetaPública nº 58 clicando aqui.
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